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Dispõe sobre a denominação 
de Logradouro Público, si-
tuado no bairro Alecrim,ein 
nosso município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SO PEDRO DA ALDEIA, no u 
so de suas atribu.1ç6es legais, 

D E O R E T A: 

Art. 12 Passa denominar-se rua Pinheiro, trana  
versal com a Estrada do Alecrim, na a 

tura do nQ 13,  localizado no bairro do 
Alecrim, neste Município. 

CiENTE Art. 2 .. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Constou do Expediente da Sessão 	
revogadas as 	disposições 

do Dia i 	 em contrário. 
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Em atenção ao. pedido dos moradores do local, so- 
licito dos colegas Vereadores o apoio à presente Proposição. 

A COMISS Sala das Sess6es(R 	09 de junho de 1999. 
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